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RECOMENDAÇÃO 

 

PROJETO DO SECUNDÁRIO NO ÂMBITO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL JOVEM DE 
BARCELOS 

 

 

Na sessão da Assembleia Municipal de 9 de dezembro de 2022, foi aprovado o 

Regulamento da Assembleia Municipal Jovem de Barcelos (AMJB), com o objetivo de promover 

os valores da cidadania e da participação entre a juventude do concelho de Barcelos.  

Após a sua aprovação, foram iniciadas as diligências necessárias para a efetiva 

constituição da AMJB, envolvendo os Estabelecimentos de Ensino do 3.º Ciclo e Secundário do 

concelho. 

A AMJB realizou uma sessão pública no dia 18 de abril de 2024, cujo tema foi o "25 de 

abril".  

Neste escalão concorreram os seguintes projetos: 

•  Galo Democrata 

Agrupamento de Escolas de Vale D´Este 

 

•  Herança da Liberdade: Barcelos Revolucionário 

Agrupamento de Escolas Vale do Tamel 

 

•  Cuidar Abril – Interação Geracional 

  Escola Secundária de Barcelinhos 
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• Liberty Parade 

Escola Tecnologia e Gestão de Barcelos (ETG) 

 

• Abril-ART 

Escola Profissional Profitecla 

 

• Momentos Chaves do 25 de Abril de 1974 

Associação Comercial e Industrial de Barcelos (ACIB) 

 

Estes projetos foram discutidos na sessão pública da AMJB de 18 de abril de 2024, 
tendo sido o vencedor: 

 

1. Nome do Projeto 

Cuidar Abril - Interação Geracional 

 

2. Nome da Escola 

Escola Secundária de Barcelinhos 

 

3. Descrição do Projeto 

CUIDAR ABRIL- Interação Geracional 

O projeto que aqui propomos está diretamente relacionado com os jovens e os idosos. 

Consideramos que seria muito interessante criar um espaço onde jovens e idosos     

pudessem conviver, ajudando-se mutuamente. Os jovens poderiam conviver entre si 

e, ao mesmo tempo, receber ensinamentos e cuidar dos idosos, evitando o isolamento 

e a depressão. Assim, cada escola do concelho, em parceria com a Câmara Municipal, 

poderia desenvolver projetos de cidadania e desenvolvimento com o objetivo de 

promover ações de ajuda aos idosos, nomeadamente, no uso das tecnologias. As 

novas tecnologias tornaram-se num instrumento imprescindível de aquisição de 
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informação, comunicação e entretenimento. A sua utilização pelas pessoas idosas 

permite estimular a atividade mental, contribuir para a inclusão social e possibilitar um 

maior contato com a família. Existem outras vantagens como a facilidade de acesso 

aos cuidados de saúde através de instrumentos de telemedicina. O seu afastamento 

desta realidade representa um fator de exclusão social. A participação dos idosos na 

sociedade e nas questões relacionadas com o envelhecimento requer uma cidadania 

ativa. Para este efeito, é necessário que as pessoas idosas tenham acesso à 

informação, se sintam incentivadas a intervir e possam fazê-lo de forma esclarecida, o 

que é dificultado pelo seu afastamento da nova realidade digital. Fala-se, a este 

propósito na divisão digital entre os que utilizam regularmente as novas tecnologias e 

os mais velhos que estão excluídos. Os jovens podem desempenhar um papel 

fundamental nesta matéria. Se as pessoas idosas têm dificuldade relativamente às 

novas tecnologias, os mais novos estão claramente familiarizados com esta realidade 

e podem contribuir para a divulgação da sua utilização e o desenvolvimento de 

aplicações adaptadas aos idosos. Pretendemos, assim, contribuir para a aproximação 

dos jovens às pessoas idosas através das novas tecnologias. Promover esta interação 

geracional através da tecnologia é o desafio. 

  

4. Orçamento do Projeto 

    1.000,00 € 

 

5. Área Temática 

Social e Educacional 

 

 

            Aprovado que foi este projeto, venho propor a sua apreciação e votação na sessão 

ordinária da Assembleia Municipal do mês junho. 
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Assim, nos termos e para efeitos do estipulado no artigo 16.º do Regulamento da 

AMJB, aprovada a presente recomendação deve a mesma ser remetida à Câmara Municipal de 

Barcelos para implementação do projeto supramencionado. 

 

Barcelos, 11 de junho de 2024 

 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

                         

  (Fernando Santos Pereira) 

 

 

 

 

 

 


